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ii.2 – 33,33% em favor de  BENicio lacErda NaZário da SilVa, na 
condição de filho menor, no valor de R$ 1.054,44 (Hum mil, cinquenta 
e quatro reais e quarenta e quatro centavos), com fundamento no que 
dispõem os artigos 6º, inciso ii, 14, inciso iii, 25, 25-a, inciso ii, 29, 
29-a e 36 da lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis comple-
mentares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010 e 110/2016 c/c arti-
gos 24-f e 24-G do decreto-lei nº 667/1969, inseridos pela lei federal 
nº 13.954/2019, artigo 26 da lei federal nº 13.954/2019 e decreto nº 
500/2020 do Estado do Pará.
ii.3 – 33,33%, em favor de Erica loPES SaiTo caSTro, na condição de 
companheira,  no valor de r$ 1.054,44 (Hum mil, cinquenta e quatro reais 
e quarenta e quatro centavos) com fundamento no que dispõem os artigos 
6º inciso i, 14, §5º, 25, 25-a, inciso ii, 29, 29-a, 30, caput, §2º, 36 e 36-c 
da lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 
44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010 e 110/2016 c/c artigos 24-f e 24-G do 
decreto-lei nº 667/1969, inseridos pela lei federal nº 13.954/2019, artigo 
26 da lei federal nº 13.954/2019 e decreto nº 500/2020 do Estado do Pará.
Perfazendo o total de r$ 3.163,31 (Três mil, cento e sessenta e três re-
ais e trinta e um centavos), provenientes do óbito do ex-segurado Erick 
andré Nazário da Silva, pertencente ao quadro de ativos da Polícia Militar 
do Estado do Pará – PM/Pa, onde ocupou a graduação de cabo, mat. nº 
57199789/1, falecido em 29/01/2020.
III – A inclusão da beneficiária no rateio da pensão se efetivará a partir 
de 01/09/2021, com efeitos financeiros retroagindo à data do óbito do 
ex-segurado, respeitando-se os valores, tabelas e percentuais vigentes à 
época da retroação e compensando-se eventuais valores pagos a maior até 
a concessão do benefício conforme determina o § 4º do art. 75 da lei nº 
5.251/1985, acrescido pela nº lei nº 6.049/1997.
iV – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c art. 45, §10 da constituição Estadual/1989, com reda-
ção da Emenda constitucional Estadual nº 15/1999, c/c e art. 36-c da lei com-
plementar nº 39/2002, com redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
V – Havendo extinção de cota-parte de um dos beneficiários, esta será rever-
tida para o(s) pensionista(s) remanescente(s), conforme disposto na redação 
originária do art. 30, caput e §2º, da lei complementar nº 39/2002.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 700455
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria Ps Nº 2542 de 31 de aGosto de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSo Nº 2020/679053, 2021/655235 E 2020/1047183.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – iGE-
PrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar Estadual 
nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem artigos 6º, inciso i, 14, in-
ciso X, §5º, 25, 29, 29-a, 36, 36-c da lei complementar nº 39/2002, alte-
rada pelas leis complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010 
e 110/2016, o benefício de pensão por morte, no valor de r$ 3.274,74 
(três mil, duzentos e setenta e quatro reais e setenta e quatro centavos), 
em favor de lidiaNE MENESES NoGUEira, na condição de companheira 
do ex-segurado Ernande Barbosa de Mesquita, pertencente ao quadro dos 
servidores ativos da Polícia Militar do Estado do Pará - PMPa, onde ocu-
pou a graduação de cabo, sob a matrícula n° 57199961/1, falecido em 
28/06/2018.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/09/2021, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do óbito do ex-segurado, respei-
tando-se os valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação 
e compensando-se eventuais valores pagos a maior até a concessão do 
benefício conforme determina o § 4º do art. 75 da lei nº 5.251/1985, 
acrescido pela nº lei nº 6.049/1997.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c art. 45, §10 da constituição Estadual/1989, com 
redação da Emenda constitucional Estadual nº 15/1999, c/c e art. 36-c da 
lei complementar nº 39/2002, com redação dada pela lei complementar 
nº 110/2016.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 700460
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria Ps Nº 2.547 de 01 de seteMBro de 2021
diSPÕEM sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSo Nº 2021/508744.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – iGE-
PrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar Estadual 
nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 
14, inciso X e §1º, 25, inciso i, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 36, 36-c da 
lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 
44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 128/2020, o benefício 
de pensão por morte, no valor de r$2.592,30 (dois mil, quinhentos e no-
venta e dois reais e trinta centavos), em favor de Mario aUGUSTo BaS-
ToS oliVEira, na condição de cônjuge da ex-segurada Maria filomena de 
Jesus oliveira, pertencente ao quadro de inativos da Secretaria de Estado 
de Educação – SEdUc, onde ocupou o cargo de Professor classe Especial, 
matrícula nº 262978/1, falecido em 20/02/2021.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/09/2021, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do óbito, respeitando-se os valores, 
tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.

iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§ 8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda cons-
titucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, 
com redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 700465
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria Ps Nº 2.559 de 01 de seteMBro de 2021
diSPÕEM sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSo Nº 2021/424539.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar Esta-
dual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 
14, inciso X e §1º, 25, inciso i, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 36, 36-c da 
lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 
44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 128/2020, o benefício 
de pensão por morte, no valor de r$3.788,34 (três mil, setecentos e oi-
tenta e oito reais e trinta e quatro centavos), em favor de Mario PaiXao 
TorrES da coSTa, na condição de cônjuge da ex-segurada antônia dos 
Santos costa, pertencente ao quadro de servidores inativos da Secretaria 
de Estado de Educação – SEdUc, onde ocupou o cargo de Professor classe 
Especial, matrícula nº 197068/1, falecido em 14/02/2021.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/09/2021, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do óbito, respeitando-se os valores, 
tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§ 8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda cons-
titucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, 
com redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 700469
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria Ps Nº 2.533 de 30 de aGosto de 2021
diSPÕEM sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSo Nº 2021/771556.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará - iGE-
PrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar Estadual 
nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 14, 
inciso X e §1º, 25, inciso ii, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 31, §1°, inciso ii, 
36 e 36-c da lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis comple-
mentares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 128/2020 
c/c Parecer n° 062/2021-ProJUr/iGEPrEV e Súmulas Vinculantes 15 e 16 
do STf, o benefício de pensão por morte, no valor de r$ 1.100,00 (um mil 
e cem reais), em favor de raiMUNda airES dE JESUS, na condição de 
cônjuge do ex-segurado Mario leontino de Jesus, pertencente ao quadro 
de inativos da Secretaria de Estado de desenvolvimento Urbano e obras 
Públicas - SEdoP, onde exerceu o cargo de agente de Portaria, mat. nº 
6017/1, falecido em 09/04/2020.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/09/2021, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do requerimento administrativo 
(14/07/2021), respeitando-se os valores, tabelas e percentuais vigentes 
à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
iV - o valor do benefício decorre da aplicação das Súmulas Vinculantes 
nº 15 e 16 do STf, e em observância ao Parecer 062/2021 – ProJUr/
iGEPrEV.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 699945
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria Ps Nº 2345 de 13 de aGosto de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSoS Nº 2021/488714, 2021/500969 E 2021/500805.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – iGE-
PrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar Estadual 
nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, resolve:
i – conceder o benefício de pensão por morte, nos termos do parecer 
técnico constante nos autos dos Processos nº 2021/488714, 2021/500969 
E 2021/500805, ficando os percentuais assim distribuídos entre os depen-
dentes habilitados:
i.1 – 33,33 % em favor de Maria dE NaZarÉ oliVEira SoUZa, na con-
dição de esposa, no valor atualizado de r$ 1.266,85 (um mil, duzentos e 
sessenta e seis reais e oitenta e cinco centavos), com fundamento no que 
dispõem os artigos 6º, inciso i, 14, §1º, 25, inciso i, 25-a, caput e §1º, 
29, caput, 30, §2º, 36, 36-a, caput e §2º, inciso ii e 36-c da lei com-
plementar nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 44/2003, 
49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 128/2020 c/c art. 9º, inciso ii, 
§4º da Emenda constitucional Estadual nº 77/2019.
i.2 – 33,33 % em favor de BrENda coNcEiÇÃo oliVEira SoUZa, na 
condição de filha menor, no valor atualizado de R$ 1.266,85 (um mil, du-
zentos e sessenta e seis reais e oitenta e cinco centavos), com fundamento 
no que dispõem os artigos 6º, inciso ii, 14, inciso iii, 25, inciso i, 25-a, 


